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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
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INDICAÇÃO Nº 609 / 2024 

Indica reforço de sinalização de solo vertical e recolocar 

os tachões refletivos da rotatória próximo ao CMI 

especificamente em frente a Farmácia Drogal. 
 

 
A Vereadora que esta subscreve,  

Considerando que a falta de sinalização adequada nessa rotatória tem gerado 

preocupações quanto à segurança dos pedestres e motoristas que transitam pelo local.  

Dessa forma, é imprescindível que medidas sejam tomadas para melhorar a visibilidade 

e a orientação no local. [foto anexa] 

Considerando que os principais pontos que gostaria de destacar são:  

1. Reforço na Sinalização de Solo Vertical: Solicito a pintura ou repintura de 

faixas de pedestres, linhas de divisão de pistas e demarcações de áreas de circulação, 

de modo a garantir uma orientação clara e segura para todos os usuários da via.  

2. Recolocação de Tachões Refletivos: Os tachões refletivos desempenham 

um papel essencial na delimitação de vias e na sinalização noturna. Peço que sejam 

recolocados ou substituídos, caso necessário, para aumentar a visibilidade e a segurança 

na rotatória em questão.  

Considerando que a administração de nossa cidade se empenha, trabalha, 

árdua e atenciosamente para suprir as necessidades que surgem diariamente; 

Considerando que a prerrogativa de representante do povo Lemense nesta 

Casa Legislativa, solicito com a extrema urgência atendimento da realização do serviço 

em questão; 
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Portanto, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor 

Competente da municipalidade que adote medidas necessárias para que através da 

Secretaria competente promova o pleito acima indicado, atendendo assim os anseios de 

munícipes que nos procuraram recentemente. 

 
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 13 de agosto de 2024. 

 
 
 
 

 
CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS 

Vereadora 
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